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Mecanismos de financiamento, monitoramento e avaliação das ações de estados e municípios brasileiros qualificados na política de incentivo no âmbito do programa nacional de DST/HIV/AIDS no Brasil

No Brasil os 26 estados, o Distrito Federal e 500 municípios estão qualificados para receberem o financiamento na forma de incentivo e através de transferência automática fundo a fundo - do Fundo Nacional de saúde do Ministério da saúde para os Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, vinculados às Secretarias de Saúde.

Desde 2002 o Programa Brasileiro de AIDS tem desenvolvido uma política de financiamento de ações integradas com esses estados e municípios com objetivo de criar maior capacidade no alcance e cobertura junto às populações mais vulneráveis além de promoverem a gestão por resultados, a visibilidade, a redução do estigma e inclusão definitiva do planejamento, monitoramento e avaliação como rotina na gestão local e federal para o controle do HIV/AIDS e outras DST.

Os 500 municípios foram selecionados por critérios previamente estabelecidos com base em casos de AIDS notificados, estrutura de serviços, capacidade de gestão, e velocidade da incidência.

Após a seleção estados e municípios apresentam um Plano de Ações e Metas (PAM), com destaque para as prioridades estabelecidas a partir da análise local de situação de perfil e tendências do HIV/AIDS e outras DST e respostas da rede de serviços de saúde instalada.

Homologados os PAM nas Comissões Intergestores Bipartites (CIB) e aprovados os PAM pelos Conselhos de Saúde estaduais e municipais respectivamente, automaticamente o Fundo Nacional de Saúde passa a transferir os recursos financeiros para os Fundos estaduais e municipais de saúde para a execução das ações e metas programadas.

O acompanhamento do desempenho físico e financeiro é realizado pelo SIS-INCENTIVO um sistema específico para este fim que oferece trimestralmente a posição da execução de metas e semestralmente a posição do desempenho financeiro.

Com esse monitoramento é possível rever o planejamento e ajustar os PAM para o alcance de resultados propostos.

As metas e ações dos PAM tanto estaduais quanto municipais estão alinhadas às prioridades nacionais estabelecidas pelo Programa Nacional e com foco para as populações vulneráveis tais como pessoas vivendo com HIV/aids, mulheres, usuários de drogas injetáveis, homens que fazem sexo com homens, profissionais do sexo e população prisional e vivendo em situação de pobreza; promoção dos Direitos Humanos, mobilização social e advocacy. 

Os PAM além de alinhados às prioridades nacionais devem estar harmonizados com a integração dos serviços de saúde; com as necessidades da população-alvo; com a qualidade técnica; com o percentual de cobertura da população-alvo em áreas de maior incidência; com os contextos de vulnerabilidade; com a coerência do orçamento com os objetivos, atividades e resultados e capacidade administrativa e gerencial da secretaria de Saúde estadual ou municipal responsável pela saúde dos cidadãos em seu território conforme estabelecido na Constituição Federal Brasileira.

Na estrutura organizacional do Programa Brasileiro, as unidades e assessorias técnicas são responsáveis pelo acompanhamento dos PAM estaduais e municipais, cabendo à assessoria de planejamento e à assessoria de monitoramento e avaliação a condução dos processos interativos e análise final dos resultados obtidos e dos indicadores alcançados no universo desses estados e municípios qualificados à política de incentivo.

Essa política tem garantido a cobertura das ações de prevenção e assistência em um país que tem extensão continental, que possui 27 estados, mais de 5000 municípios com marcantes diferenças regionais e culturais. Dois desafios estão colocados para o aprimoramento dessa política: a sua descentralização para todos os municípios brasileiros e a consolidação dos processos de Planejamento, Monitoramento e Avaliação que estejam solidamente ancorados no estabelecimento e pactuação de metas, indicadores e resultados entre as três instâncias de Governo (federal, estadual e municipal). 

